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          Ao limo Sr. Prefeito Municipal

Assunto: RenovaçãoContratual — Sede do Conselho Tutelar

Venho por meio deste, solicitar que se promova a renovação do contrato de

aluguel do imóvel localizado à Rua Av. Caio Simões, 60 - Jd. Brasil, Barra Bonita-SP. Tendo o

mesme como proprietário o senhor Benedicto Alcindo Biazetti, portador (a) do

CPF:710.451.398-15representadopela Imobiliária e Administradora SBM, devidamente inscrita

no CNPJ: 51.522.977/0001-00.

Requer ainda que o referido contrato se prorrogue pelo período de mais 12 meses, e

que para tanto se aplique o índice de correção devidamente constante na cláusula 3.1 do

contrato primitivo datado de 06 de junho de 2016.

O imóvel em tela tem como função a instalação do Conselho Tutelar que possui

localização que permite fácil acesso bem como estrutura apropriada para atenderao propósito.

Diante do exposto, solicito a apreciação bem como atendimento ao solicitado.

Sem mais,

Barra Bonita, 29 de Maio de 2025  Í > , AT <S

CamilaZerjrSeg! ra Serotini

Secretária Municipal de DesenvolvimentoSocial

Rua Amália nº 85 — Jardim São Caetano - Barra Bonita - SP- CEP 17347-234

Fone: (14) 3641-0392 E-mail — assistenciasocialObarrabonita.sp.gov.br  



   REFEITURADA ESTÂNCIATURISÍICA DEBARRABONHA     
“TERMO DE PRORROGAÇÃOCONTRATUAL“*

Pelô presente instrumento, de um lado BENEDICTO ALCINDO BIAZZETTI,
Portador do CPEME nº 710.451.39845, representado pela IMOBILIÁRIA E
ADMINISTRADORA SB LTDA. inscrita no CNPJ nº 51.522.977/000100, por seus
proglradores Sr. FLÁVIO ROMANINIE DE OLIVEIRA & Sra. PRISCILA ÓTOBONI
VEGUÍN aqui denominado LUCADOR, e. de outro lado, o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE BARRA BONITA, entidade de Direito Público interno, com endereço na
Praça Nhonho Sales, nº 1.130, centro, nesta Gidade, representado pelo Prelaito
Engenheira JOSÉ LUIS RICI, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e doinicilado
nesta cidade, denominado LOGATÁRIO, têm entre ei jusios e contratados e seguinte:

 
1 - Pormeio de instrumento de locação, integrante do Processo Administrativode

Dispensa de Licitação nº 4807/2016, já proirogado, o LOCATÁRIO alugou do
LOGADOR um imóvel localizado na Avenida Caio Simões, nº 60, nesta cidade, para a
instalaçãode Conssiho Tutelar do Município.

2 - Havendo interesse do Municipio LOCATÁRIO e congardância do LOCADOR,
que avéitou = renpvação, conforme Prácesso Administrativo de nº 5.455/2024, pelo-

presente insirumentó& fa melhor forma do Direito, = com Tulidamento no art. 24, inciso
X. da Léi Federal nº 8.666/08, as partés resolvem adiar o aluste primitivo, a fim de
Fbnóvar o prazo da locação por mais 1 tum) ano, com ihício em 7 de junho-de 2024 e
ilêmino em 7 de juhho-de 2025,

3 - Pela locação objeto deste termo, o LÓCATÁRIO pagará ao LOCÁDOR a
importênciaatualmentecontratada, serh reajuste, de R$ 1.271,14 Emil duzentos e setenta
e um reais e qualsrze centavos), na mesma forms é Condições atlais, totalizando R$
15.252,68 (quinzemil duzentos e cinquenta e irês reais e sessenta eoifo centavos).

 
A o- Figâm tatificadas e mantidas todas às demais disposições coniratiais

anteriores, aqui não: expressamentealteradas ou modificadas.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente insttumênto eins
(quatro) vias de igual teore forma para um só efeito, juntamente com duas festemurhas.

Barra Bonita, 7 de junho de-2024,a     
LoéaDor:          
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EREFEITURADAESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRABONITA

“TERMODE PRORROGAÇÃOCONTRATUAL*

 
 

 
Pelo presente instrumento, de um lado BENEDICTO ALCINDO BIAZZETTI,

portador do CPFIMP nº 710.451.598-15, representado pola IMOBILIÁRIA É           ADMINISTRADORA SBM LTDA, inscrita no CNPJ/MFeoh o nº 51,522.877/0601-90,por
seus os-poprieíários Srs, SEBASTIÃO FLÁVIO DE OLIVEIRA e OSMAR
“OTOBONI,conforme instrumento de Procuração, doravante.denominado:LOCADOR, e,
de sutro lado. NÍCÍPIO DAESTÂNCIA TURÍSTICADE BARRA BONITA, entidade

irsito Público interno, representado pelo Prefeits Engenheiro JOSE LUIS RICI,
denominatioLOCATÁRIO,i&m entre si justas é contratados 5 seguinte:

ntegrante do Pracesso
tação » o nº AS9/ROT, q

um inóvel de propriedade deste, localizado na
f cidade, consistente em casa com Três quartos, saia,

cozinha, um benhsiroe área de serviça, despejo, banheiro extemo e garagem, visando
Sédé-lo para usoda ConselhoTutelar-do Município,

2 - Havendo interesse do LOCATÁRIO e concordância do LOCADOR, que
aceitou & tentvação (processo adininistrativo de dº 5.800/2025, pelo presente.
instuimento = na melhorforma do Direito; & nor fundamentono art, 24, inciso X, da Lei
Federal nº 6.666/03,e art. 56, Pafágraio Único, da Lei Federal nº E2AS/O1, as partes
resolvem.nesta oportunidade aditar O ajuste primitivo; a fim de que o prezo de lieação:
Séiarenovadopor mais 12 idoze) mesés, com início em 7 (gete) de junho de 2023 .tdais-
mibe-vinte e três) e têmino em 7de junho de 2024 (delsmilevinte & quatro).

     
3 - Pela locação ebjsto deste termo, q LOCATÁRIO pagará dó LOGADOR a

importânciaatualmente-coritraladade R$ L271A Unil e duzentos e setenta e um reais
€ quatorãe Enfilavos) mensais, totalizando R$ 15.253,68 (quiize pai! & duzentos e
cliquenta estes tedis e sessenta é agito centavos).na mesma formae corúlições iniciais,    4 - Ficam raffficadas e mantidas fodas as demais disposições contratuais
anteúbres,aquinão-expressamentealteradasou modificadas.

E, por estarem assim justos e contretados, ássinam o presente instrumentoem 4
fauairo) viasde igual teor e forma parsum sóefeito, juntamentecom duas testemunhas.

Barra Bonita, 2 da junhode 2028.

+ DE BARRABONITA
aiMtenicipal   

vist6s Perro AOcid
adsee sigao-GldnttamaA :



            
“* TERMODEPRORROGAÇÃOCONTRATUAL*

Pelo. presente instrumento, de um lado BENEDICTO ALCINDO ZZESI
ponador do CPEME nº 710451,398-15, representado pela IMOBILIÁRIA
ADMINISTRADORASEM LTDA, inscrita so ONPJMFsob o 1751.522.077/0001-D0, por
Seus súcius-propristéros Srs. SEBASTIÃO FLÁVIO DE OLIVEIRA e OSMAR
OTOBONI,conforme instrumento de. procuração,cloravante demominadoLOCADOR, é,
de-gutro lado, oMUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE BARRA BONITA, entidade

   A

     
  

 de Direito Público ihiamo, representado pelo Prefeito EngenheiroJOSE LUISRICE
denominadoLOCATÁRIO, jam entre 5) justos-econtratadoso seguinte:

1- Pór meio de instrumento de contrato de locação, integrante do Processo
Administrativo de Dispensa de Lisifação protocolado sob o nº 4297208, o

gou do LOGADOR um imóvel de propriedade deste, localizado na
A Hº 80, nesta cidade, consistente em casa comtrêsquartos, sala;

Cozinha, um banheiro e-Area de serviço, despejo, banheiro externo e garagern, visando
cedê-lo pará uso do Galiselho Tufeiardo Município.

     
2 - Havendo interesse do LOGATÁRIO e concordância do LOCADOR, que

âneitou à rennvação (processo administalivo de nº 5.800/2023), pelo presente
instrimento e rá melhorforma do Direito, e com fundamentono art: 24, ineiso X, da Lei
Federal nº 8:066/03, e art. 56, Parágrafo Único, da Lei Federal nº 8.245/91, às partes
resolvem nesta oportunidade aditar& ajuste primitivo, a fim de-que à prazo de locação

“Sejarenovadopor shais 12 (doze) meses, com início.em 7 (seté) de junho de 2023 (dois
imilevinte é trésje ino em 7 de junho de 2024 (dois mile vinte e quatro).

    
& - Pela locação objeto deste forno, o LOGATÁRIO pagará ao LOCADOR a

iniportância-ãlualmente-contiatadade R$ 1.271,14 (mil e duzentes e selenta e um reais
e quatorze avos) mensais, totalizando R$ 15.253,68 (quinze mi e duzentos e
dinguenta e Hós-reais-e sessentaeoito centavos), na mesma:forna e condições iniciais.

 
à - Ficam ratificadas e mantidas todas as demais disposições contratuais

anteríores, aqui não.expressamente alteradasou modificadas.

E, perestaremassim justos-e contratados,assinam q presente instrumentoem 4
tauairojxiasde iguaheoreforma para um só efeito. juntamentecom duas testerunhas.

BartaBonita, 2 dejunhode 2023.

   LOCADOR:

       MUNICÍPIODA ESTÂNCIA
[JOSÉLUIS ué  



   
     

“TERMO DE PRORROGAÇÃOCONTRATUAL*
  
       

Pelo presente instrumento, de um lado BENEDICTO ALCI Do GiAZZETT
Po CPEMP nº 710451.39845, representado pela I BILIÁRIA E

BORA SBM LTDA, inscrita noENPU/MEsob-o nº51.522.977/0001-00, por
tietóri iÃO FLÁVIO DE OLIVEIRA o OSIVAR

ocuração,doravantedeneminado LOCADOR, e,
ICIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA, entidade

Dix inferno, representado pelo Prefeito Engenheiro JOSE Luis RICE,
denominadoLOCATÁRIO,tem entre si justos-e contratados o seguinte:

        
1 - Por meio de insifumento de contrato de locação, integrante do Procssso

Acdminisgativo de Dispensa de Licitação protocolado sob o nº 48072046, a
LOCATARIO alugou do LOCADOR um imóvel de propriedade deste, localizado na
avenida Caio Simões, nº 60, nesta cidade, consistenteem sása com três quartos, sala,
Sbzinha, bm banheiro o área de serviço, despejo, banheiro externo e Saragem, visando
cené-a parausódoConselhoTutelardo Município.

   
Z - Havendo infgressa do LOGATÁRIO é concordância do LOCADOR, quê

desitou a renovação (processo admimistiadivo de nº 3712/2022), pelo prasente
instrumento e namelhor forma do Direito, e com fundamento no ari. 24, inbiso.X, da Lei
Federal nº 8:066/08, e ari. 58, Parágrato Único, da Lei Federal nº 8249/91, as partes
resolvem nesta opariunidade aditar O ajuste primitivo, a fim de que-o Prado de locação

+ 12 (doze) meses, com início em 7 (seta) de junho de 2022 tdois
úlho em 7 de junho de 2023 (doismi e vinte é três).

   
% - Pela locação objeto deste termo, o LOCATÁRIO pagará do LOCADOR a

importância originalmente contratada, reajustada & negociada pelo percentual
Acumuladone ano pelo IGPM/FGV, negociadode 10% foléusula 3.1), namesma forma e
gore iniciais, equivalente a R$ 1.271,14 (mil o duzentos e setenta & um reais e
di * Genlavos) mensais, telalizando R$ 15.252,68 (quinze mil e duzentos &
ginquenta= três reais e sessenize oitocentavos), na mesmaforma e condições iniciais.

     
& - Eleam rafificadas e mafitidas fodas as demais disposições. contratuais

anierióres,aqui nãoexpressamentealteradas ou modificadas.

É, por estarem assim justos & contratados, assiriam à presente instrumento -em 4
fquairoj-vilasde igualsore forma pará um só sfsito, jurtamentécom duas testemunhas.

Barra Bonita, 7 de junho de 2022.     LOCADORA: .A A

BENEDICTOALCINE aero AZIMOBILIÁRIAEADMINISTRADORASBM Dl Z
SEBASTIÃO PLÂMI.DE Sim coma rotunâdioros            LOGaTÁRIO

munidos ESTÂNCIA HEISTIDA DE BARRA BONITA
7 JoséLiys Rrer Prefeito Municipal

    Tástermunhas:  sitpinçaLidaei

iso   ritmo
Sesrstario-Adjun: Justiça Cltiacdenta



              
Pelo presente insirumento, dé th lado BENEDICTO ALCINDO BiAZrETE

portador do CPRME nº 710.451,398-15, fepresentado pela IMOBILIARIA &
ADMINISTRADORA SBM LTDA, inscrita noCNPJ/MF sob 9 nº 51.522.977/000' DO, por
deus sócios-propretários Srs. SEBASTIÃO FLÁVIO DE OLIVEIRA e dsMam
CTOBONI comme instrumentode procuração, doravantedenominadoLOCADOR,e
de-qulro lada, oMUNICÍPIODA ESTÂNCIA TURÍSTICABE BARRA BONITA, entidade
de Direito. Público inferno, representado pelo Prefeito Engenheiro JOSE Luis mici,
denominado LOCATÁRIO, têm entire sijustos e bontiatados q seguinte:

3 - Pór meio de instrumento datado de 6 de junho de 2018, integrante ds
Prosesso Administrativo de Dispensa de Licitação protocoladosob o nº 4867/2018, é
LOCATÁRIO alugou do LOÇADOR um imóvel de Propriedade deste, localizado na
avenida Caio-Simães, 1º 80, nesta cidade, consistente em casa com Yãs quartos, sala,
Sozinha, um banheiro & áreade serviço, despejo, banheiro externo & garagem, visando:
cedê-lo para uso do ConselhoFutelar do Município.

& - Havento interesse do LOGATÁRIO s concrdência do LOGADOR, que.
aceitou & renovação (processo administrativo de rn 3254/: 21), belo presente
instiumento:sna melhor forma do Direito, e com furidamento no art, 24, inciso X, da Lei
Federal nº B.B66/03, e art. 56, Parágrafo [ é, da Lei Federal nº 8.245/91, as partes
resolvem nesta oportunidade-aditar o ajuste primitivo, a fim de que & prazo de locação
Selá rerióvado por mais 12 (doze) meses, com início em 7 (sete) de junho de 2024 tdeis
taie vinte e um) e tórmino em 7 de junho-de 2022 tdlais mil e vinte-e-doisj.

 

   

3 - Pela locação objeto deste termo, o LOGATÁRIO pagará ao LOGADOR a
imponência originalmente contratada, resustada é negociada palo percentual

9 ho ano pelo IGPMIFOY dé 18,5% (clânsula 5.1), na mesma forma &
lais, equivalente a R$ 1.155,88 (mil e cento & ciniquenta e cinco reais e

iuenta emo centavos), mensais, inclusiveretroativos à ZI6/2024, quando se inigiau 9.
nova práxo Em vigor; totalizando R$ 13:886,95 (reze mil e oitocentos e sessenta & seis.
fêsis-S noventae-seis centavos),

    
4 - Ficam ratificados e mantidas todas as demais disposições contratuais

anteriores, aqui não expressamentealtetadas-ou mosificadas.

E, por estarem assim justos.e contratados, assinam q presente instrumento emÉ
(quairejvlasde igual teor e forma paraum sá efeito, junianiente com duastesternunhas.

Barra Bonita, 14 de junhode 2021.  
 

ESCADOR:  
LOCATÁRIO: A É Es

Ea 4 ; E E l

MunicipioDA EsTÂNCICIO!dica DE BARRA BONITA* dOQSÉ LtHs RPreleito Municipat       Testemunhas:      
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[É MUNICÍPIODA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRABONITA  
“TERMO DE ADITAMENTOCONTRATUAL ++

. Pelo presente instiumento, de um lado, 6 Sr BENEDICTO ALCINDO BIAZZETTL
inscrito no CPPAMF sob o 5º 7IO4SLEG8AS, representado pela IMOBILIÁRIA E '

ADMINISTRADORASB LTDA, ihscrita no CNPJMEsob q nº 57.522.977/000%-B6, neste
Município,sab a IM nº 2.711 e no CRECI sob o nº 8.67Hd, representada por seus sócim |

pobrietários Srs. SEBASTIÃO FLÁVIO DE OLIVEIRA é OSMAR GTOBONI, conforme
instrumento de procuração, aqui denominado LOGADOR, e, dé sutto lado, o HiuRicio
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA, porseu Prefeito, EngenheiroJOSE LUIS

TES, denominadoLOCATÁRIO, têm entre sijusiose contratados o seguinte: :

  

   Re

| 1 - Por meio de instrumento datado de 06 de Junho de 2046, já prorrogado,
integrante do Processo. Administrativo de Dispensa de Licitação nº Aa9720s, o
LOCATÁRIO alugou do LOCADOR, o imóvel localizado na AvenidaDr. Caió Simões, nº 66,
nesta cidade, paras utilizaçãodo Conselho Tutelar Municipal.  2 Havendo inleresse do Município LOCATÁRIO e 6 ficordância do LOCADOR,

Eua essa prorrogação, conforme Processo Administrativo de nº 4550/2020, pelo
esentá iistrumento e ma melhor forma do Ditelo, com fundamentono art. 24, inciso X, de

tei Federal nº B.666/03 e 5. 56, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.245/01, as partes
tasemem adiar à ajuste primítivo, a fim de prorrogar » conifato de lecação,
(hoze) meses, com início em 07 de junho de 2020, e tórmino em 'D7 de junho de 2021.

    
3 Pela lbcação objsto deste termo, o LOGCÁTÁRIO pagará ao LOGADOR, a

impoftância originalmente contratada, fegjustada pelo percentual acumulado do iagisa
Geral de Pregos do Mercado IGRM. FGV - 1,0651028], na mesma forma. é condições
iníciais, equimaleme à R$ 975,18 tnavecentos a setenta e cinco feais e dézoito centavos),
ifClusivéaccontarde 7/0/2020.

  

& - Fisam ralificadas e mantidas todas as demaisdisposições contratuaisanteriores,
aquinão expressamentealteradas ou modificadas.

E, Dr estarem assim justos e contratados;assinam-e-presete instfumento em 4
fquatro) vías-de igual teor e forma para um sócieito.jurtiêntente-cóim luas testemunhas.

Barra Bonita, 26 de junho de 2020, dd
LOGADORA  



   O DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE BARRA BONITA! 
* TERMODE ADITAMENTOCONTRATUAL *

Pelo presente iastrumenito, de um lado, o Sr. BENEDICTO ALCINDO: TE,
imssrto ho CPFIMP sob o nº /10451/398-15, representada pela E
ADMINIST! SEM LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob onº51.522.677/0001-00, neste
Município sobà IM nº'2.7T1e no CRECI sob o nº 8.671-9, representada por seussócio.

: SEBASTIÃO FLÁVIO DE OLIVEIRA e OSMAR STOBONI, contam.
Pricuração, ambi denominado LOCADOR,e, de outro lado, o MUNICÍPIO
TURÍSTICA DE BARRA BONITA, por seu Prefeito Engenheiro JOSE LAUS:
do LOCATÁRIO, têm entre si justos e contratadoso seguinte:

    
   

figprietários
instrumento

 
  

        

1 - Por fneio de instrumento datado de 06 de junho de 2018. já pratrogado,
iniógrante do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 4887/2018, o

! ÁRIO atugoudo LOS, 'R um Imóvel de propriedade deste, Incalizado na Avenida
Dr. Cato Simões, nº 60, nesta cidade, para utilizaçãodo Conselho Tutelar Municipal.

     

2 - Havendo interesse do Munitípio LOCATÁRIO e concordância de LOGADOR.
que aceitou a prorrogação, conforme Propesso Administraiivo de nº 6.067/2018, pelo

esente instrumento-e na melhor forma do Direito, s com Tundamento no art. 24, insiso À,
deral nº 8.650/03é art. 6, parágrafo único, da Lei Federalnº8245/01, as partes
asitar à ajuste primitivo, a fim de que 6 prazo de locação sejz prorrogado Bor

fdoze)meses, com infeio em 07 (gste) de junho de ÓDIS e, término em 07 testei
de 2020,

          
 

& — Pela lôcação objeto deste termo, o LOCATÁRIO pagará à LOCADORA&
imponência ofiginalmente contratada, reajustada pelo pereeniual acumulado do |
Geral de Preços do Mercado (IGPM- FM - 1,07658720), fia mesma forma e condições
iniciais, equivalenta a R$ 915,57 (novecentos equinze reais e cinquenta e sete-centavos).

   
4 - Ficam ratifizadas s mantidas todas as demais disposiçõesveniraluaisanteriores,

águinãoexpressamente alteradasou madificadas.

E. nor estarem assim justos e contratados,assinam o presente instrumento eim 4
(quatro) vias de iguarteore forma para um só Sfeito, jurtamenie com duas-tesiêmunhas.

Barra Bonita, 4 de julho de.2019

LOBADORA:     
 + fee

JRÍSTIGA DE BARRA-BONITA

           
TESTEMUNHAS.

]

ABBEaTOSaliniDidõe:



   3A DE BARRABONITA 
* TÊRMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL **

Pelo presente instrumento, de um lado, o Sr. BENEDICTO ALCINDO BIAZZETIL,
inscrito no CREME sob o nº 74 0.451.308-15, representada pela IMOBILIÁRIA E
ADM ISTRADORA-SEM LTDA, inscrita no-CNPJME sob o nº 51.522.97H0001-00, neste
Municipiosob a fi nº 2.711e ngCRECI sob 6 nº 8.671-d, representada por seus sócios-
propr 6 Gts. SEBASTIÃO FLA! DE OLIVEIRA s OSMAR OTOBONI, conforme

     
      instrúmento de procuração, aqui dsndiiinado LOGADOR, é, de outro lado, o MUNICÍPIO

DA ESTÂNCIA OA DE BARRABONITA, por Seu PréfeitoEngenheiro JOSE LUIS
RICI, denominadoLOCATÁRIO, têm entre si justes e contratados o seguinte:

= 1 - Por meio de ihsffumento dalado de 06 de junho de 2018, já prorrogado,
intemrante do. Processo Administrativo de Dispensa de kiciação nº 48972018, o
LOGATÁRIOalugoudo LOCADOS.um imóvel de propriedadedeste, localizado naAvenida
Er. Galo Simões, fº 60, nesta cidade, para utilização do Conselho TutelarMunicipal.

&- Havendo interesse do Municipio LOGATÁRIO é concordância do LOCADOR,
que aceitou & brorrógação, conforme Processo Administrativo de nº 6.067/018, pelo
Presente insitumento e na melhor forma do Direito, e com fundamento no art. 24, jrciso X,
tia Lei Federal nº 8.666/03 é art. 58, parágrafo único, da Lei Federal 1º 8245/04, as partes
resolvem adiar o ajuste primitivo, a fim de que o práza de ibcação seja prorrogado por
mais ze)meses, com início em 08 (oito) de junho de.2018 e, término em D7 (sete) de
jutihode 2010.

        
3 — Pela locação objeto deste termo, o LOCATÁRIO pagará & LOCADORA a

| Gfiginalimetite coniratada, resjustada pelo percentual acumulado de Índice
de Pregos do: Mercado (GPM- FGY - 1,0427121), na mesma forma é condições

inibiáis, equivalente a R$ 850,44 (oitocentos e cinquenta reais & quajenia e quatro
gentavos).

       
 A - Ficam ratficadas e mantidas todas as demais disposições coritratuaisanteriores,

aguinão expressamenteaitsradas-ou modificadas.

E. For estarem assim justos e contratados, assmam o presente instrumento em 4
(duatio)vias-de igual teor & forma para um só"efeito, juntamente com-duas testemunhas:

Batrã Bonita, 27 de julho de 2018,     LOCADORA:          METO ALCINDO BiAZErtT
SILIÁRIA EADMINISTRADOSAVIODEOLIVEIRA - O!  TESTEMUNHAS: Tra ê 



dim] MeSl esa

IEIRA DA ESTÂNCIA TURÍSUICA DEBARRA BONITA
“ TERMODECROBROGAÇÃOCONTRATUAL +

em
se
As             

CERTO, poftádor do CPEMF nº TIGASI Sb8-18, reproseniado paia
E ADMINISTRADORA SEA LTDA, insoria no CNPÓMP sob o nº

Sécdios-«proprisfários Sis, SEBASTIÃO FLÂMIO DE
RAR 6 Ri, conforme insitumento de procuração, doravante
DOR, e, de ouiro lado, o MUNICÍPIODA ESTÂNCIA TURÍSTI :

GARRAGONITA, entidade de Elrsito Público interno, com endersno na Praça Nhorio.
Salas, nd 139, contro, nestacidade, representadopelo Prefeito EngenheiroJOSE LUIS
RIA, denominado LOGATÁRIO, Emente si justos e-contratados.oseguinte:

  
 

    

] à P6r meia de instrumento datado do 6 de junho de Zoe,
inegtante: do ProvessoAdminisírativo de Disbensa de Licifação protosolado sob o nº
ASSMADTE, o LOCATÁRIO elugou do LOCADOR um imóvel de proptisdade. deste,

Ê to Ra avenida Caio Simões, nº €0, nesta cidade, Sonsistenteem tasa com trás
quer dela; cozinha, um banheiro e área de serviço, despaio, Banheiro extemo &
geragem, visando cedê-lo para uso do ConselhoTutelardoMunitipio.

   
 

    
 LOCADOR   qué AGSROU a róhovação (grocessa administrativo de nº 4.004

sirimento 2 na malharforma de Direito, Ecom fundamentonoaii 2a, CA,
da Lér Poderal nº S65B03, e art. 38, Parágrafo Unico, ds Lei Pedural BSASIO1, ag

partes olvem vestia aporiuniade aditar o djusis primilivo, 2 fm de que q prazo de
j ló Beja rênovado por mais 12 (goze) meses, co inicio im 7 (sete) de junho do

201% (dois mil edimesseta)e tómmino em 7 de junho-de 2018 (doismil g dezoito).

3 - Bela locação objeto deste terre, 0 LOCATÁRIOpanará
at LOCADOR e impotência criginalmente contratada, Feajistado pelo parcgritua
acumulado no avo pelo SPMACY (cápsula 3.1, indie 1 15756), na mesma forma
toniigões * equivalente à R$ 915,60 (olocentos = quinza teais 5 sessenta
centavos), inclusivo estinalivos& 7/0/2017, quandose injuso o novo prazo em-vigor.

      
  

& -Fitam tafificadase mantidas todas as demais disposições
contratuais anteriores,aqui não expressamentealteradasouinodificadas:

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o
Presehte insirumento em 4 (quatio: vias de igual igor o towns Para um só cíbito
juntamentecom duas estemunhas. 



             Presente instrumento de contrato de joga je uém
LCINDO BIAZZETTI, p

sf dio representado pelo Prefeito Dr, GLÁURES
ME BELARMINO, brasileiro, solteiro, advogado, residente é

colado nesia cidade, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO,
têm entre si justos e coniraladoso seguinte: Va É

    

DOR, na qualidade de proprietário do imóvel
*8, 0º 80, nesta cidade, consistente ém gasa
azuwejada, um banheiro azulejado, área de

Extermo e galagem para um Cairo Coberta, resolve
ns oe à LOCATÁRIO, metante as-cláusulase condições estipuladas
nã presente insfrumento. .

        1-0 LOCA        
“é- O prazo da locação será de 1 (um) ano, «ori lnisio.em 7

junho-de 2018 e término em 7 (gets) de lunho de 2017, data em: ne
ARE se o

axisoco noiifitação,   briga a restituir O imóvel, independeniemento de gualguer

2.1 - Qualquer das partes podera dar o-presento contratopor
rescindido, independentementedo pagamento de quaisquer indenizações, desde
que comunicadaa quira parte pór escrito e com antecedênciaminima de 3. tiras)

   ia administrativa, devidamente justificada pele Secretaria Municioaldepoda LOGATÁRIO. . DO di

3 » O aluguel convencionado quê o LOCATÁRIO pagars ao
LOCADORserá de R$.803,06 (oliocentose três reais) por mês, que será pago
para uns dos representantes legais da imgbiliária relerida em cpfôraie, om Grs.
SebastiãoFlávio de Oliveira du OsmarOlnboni, diretamente em cont bançária a
ser indicada por ocasião do primeiro. pagamento, pofttualnaé o dia 20
ivinle) de cada mês, iniciando-seno mes dejulhode 2016.

 
   

    
 

f

  



    
  

34 — O valordo
nopercentualacumulado nas doze
de Mercado [IGF-M)da FundaçãoBe

aluQuel será corrigido anualmente,com bese
es antériores pelo Índise Geral de Preços
fo Vargas (FGV).

 

4 - O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrafo nem
sublcar Du emprestaro bem locado, no fado Ou em pars, semq consentimento
porescris de LOCADOR, devendo o mesmo, Casoocorra q Cofsentimento, agir
Sportunamente junto sos ocupantes, a fim ds die o imóvel seja devolvido po
termodo presentecontrato.

3 - O imóvel objeto deste contrate destinarse-s ao uso do
ConselhoTutstar, não podentioser mudada sua desfinaçãosem oconsentimento

5.1 - Finda a locação, o LOCATÁRIO ss compromete à
devalvero imóvel ao LOCADOR na mesma forma em que o recebeu, conforme
termo de vistoria incluso, assinadopor ambas as partes.

“ 6 - Qualguer dano Scasibnado «o imôvel ebjsto desta
contrato durante a sua úlilização pelo LOCATÁRIO, excluído as decorrentes de
Sen uso normal, serão de: responsabilidade do mesmo, que ficará obrigado =
Fepará-las.

7 - Ficará a cargo exclusivo dó LOCATÁRIO as despesas
som o consumo de água & energia elétrica durante o prazo da incação. Já os
tributos que indidei sobre o Imbvel fitarão à Cargo do LOCADÓR.

.8 - Todasas citações, intimaçõese nolilicações necessárias
paderão ser feitasna formada artige 58, inciso iv, dá Lei Federal nº 8.245/97.     sente conirafo & lavrado por determinação do Sr.

ita, com Dispensa de Licitação, com fundamento
! lisrações posteriores, a cujas normas Sujelfan-se
nirátânies, conforme Despacho no Processo Adi istrativo

pratocaladasob 6 nº 4,8872016.

10 - As despesas decorrentes deste cônirato correrão por .

corta das dotaçõesorçamentárias do orcamento/programavigarite. f
11-A licitaçãoe aexecuçãodeste contrato reger-se-ãopelas

nórmas-daLei Federal nº 8.686/03, cujasdisposiçõesserãoablicadas para dir
Ds casos omissos, ,

         12 - Fita eleito o foro da Com

rESpivor quaisquer questões: decoirónios, dita 4
sontrato. ,



E, por estarem assim justos s contratados, assinam o
presente instrumento em 4 iguatro) vias de igual feor e forma para um 86 efeito.
juntamentecom duas iestemynhas.

Baíra Bonita, & de junho de 2018,

LOGADOR:     LOCATÁRIO:

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA/TURISACIÃ
ELAUBERGUILHERME PEL ARM

ri arr aa ni

      Sonpales de

Seoretário Junio



HUTURÍSTICA DE BARRABONITA
180 Canto + Barra BrritaSR.    - PREFEITURADAEST;

Praça Roca  
GARINETE DO PREFEITO 

Processo nº 5.545/2025

Do: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Finanças

Trata-se de pedido de prorrogação de contrato de aluguel do
imóvel locado para o conselho tutelar pelo prazo de 12 (doze) meses.

Há claro interesse público na renovação do contrato,
considerando que o imóvel já abriga o Conselho Tutelar do Município há
muito tempo e atende às necessidades da Secretaria Municipal de
DesenvolvimentoSocial.

Por outro lado, atualmente o Município não dispõe de outro
imóvel suficiente adequado que seja capaz de abrigar o Conselho Tutelar.

Assim sendo, remetam-se os autos à Secretaria Municipal de
Finanças para cálculo do reajuste.

Posteriormente, encaminhem-se os autos ao Departamento de
Compras e Licitações para análise da viabilidade da prorrogação do contrato.

Bar; ônita, 02 de junho de 2025.
+

M

MANOEL FABIANO FERREI FILHO
Prefeito Municipal .

     



02/06/25, 14:45 BCB - Calculadora do cidadão

Acesso públicoÉ. BANCO CENTRAL idadãfesDo BRASIL Calculadora do cidadão 02/06/2025 - 14:45
[CALEWO3O2]Início =» Calculadora do cidadão -S5 Correçãode valores

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) Do
H

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 06/2024
Data final 05/2025
Valor nominal R$ 1,271,14 (REAL)
Dados calculados

Índice de correção no período 1,07021170
Valor percentual correspondente 7,021170 %
valor corrigido na data final R$ 1.360,39 (REAL)

*Q cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

https://Awww3,.bcb.gov.br/CALCIDADAOpublico/corrigirPorindice.do?method=corrigirPorindice 1



en

Da Secretaria Municipal de Finanças

Atualização monetária do imóvel de Espólio de Benedicto Alcindo Biazzetti

Locação a vencer em 05/06/2025

Atualização índice contratual IGPM/FGV

Valor atualizado a partir de 06/06/2025

Prazo contratual

Valor anual do contrato

Barra Bonita, 02 de junho de 2.025    Augusto Battaiola

ecretario Municipal de Finanças

R$ 1.271,14

7,02117%

R$ 1.360,39

12 meses

R$ 16.324,68



Processo nº 5.545/2025.

DO JURÍDICO:

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social solicita a renovação do contrato de locação do imóvel localizado na
avenida Caio Simões, nº 60, nesta cidade, onde estã instalado o Conselho
Tutelar.

Consta do contrato juntado aos autos que
este se finda em 7/6/25. Em que pese ser um contrato administrativo, a
Administração figura como locatária e, neste caso deverá ser levado em
consideração, também, as normas de direito privado — lei federal de
locação — com respeito às normas públicas obrigatórias.

Nesse aspecto, o contrato, que é de
locação, rege-se, também, pelas normas da Lei de Locação, nº 8.245/91.
Esta Lei Federal dispõe no art. 56, parágrafo único, que:

“Findo o prazo estipulado, se o locatário permanecer no imóvel por
mais de trinta dias sem oposição do locador, presumir-se-á
prorrogada a locação, nas condições ajustadas, mas sem prazo
determinado.”

Segundo consta, o Conselho Tutelar do
Município vem utilizando o local para suas atividades e continua utilizando.

Quanto ao reajuste, está previsto no
contrato, pelo índice acumulado do IGPM. Segundo a Secretaria de
Finanças, o índice acumulado está em 7,02%, levando o valor mensal a R$
1.360,39 mensais, totalizando R$ 16.324,68.

Assim, a prorrogação pode ser efetivada, desde
que mantidas as necessidades apresentadas inicialmente pela Sra. Secretária
Municipal, nos termos do art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93, e art. 56,
Parágrafo Único, da Lei Federal nº 8.245/91, dependendo porém de instrumento
de contrato para a sua regular renovação, posto que o locatário é entidade de
Direito Público.

Barra Bonita, 3 de junho de 2025.

/ a A Po
Poa ar O Zac Ra

CARLOS KU ER molNGe)

Secretário Adjunto de Justiça'e Cidadania
+



PROCESSO Nº 5.545/2025. S

DO GABINETE:

Trata-se de requerimento da Secretaria
Municipal de Administração para renovação do contrato de locação do
imóvel localizado na avenida Caio Simões, nº 60, nesta cidade, onde está
instalado o Conselho Tutelar.

Constata-se dos documentos do processo
que o contrato tem vigor até 7/6/2025. Como enfatizou a Secretaria
Jurídica, em que pese ser um contrato administrativo, a Administração
figura como locatária e, neste caso deverá ser levado em consideração,
também, as normas de direito privado - lei federal de locação — com
respeito às normas públicas obrigatórias.

Nesse aspecto, o contrato, que é de locação,
rege-se, também, pelas normas da Lei de Locação, nº 8.245/91. Esta Lei
Federal dispõe no art. 56, parágrafo único, que:

“Findo o prazo estipulado, se o locatário permanecerno imóvel por mais de
trinta dias sem oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a locação,
nas condições ajustadas, mas sem prazo determinado.”

Segundo consta dos autos, o Conselho
Tutelar do Município está utilizando o local sem nenhuma oposição do
locador, sendo de interesse público e social sua continuidade.

Quanto ao reajuste, está previsto no
contrato, pelo índice acumulado do IGPM. Segundo a Secretaria de
Finanças, o índice acumulado está em 7,02%, levando o valor mensal a R$
1.360,39 mensais, totalizando R$ 16.324,68.

Isto posto, mantidas as necessidades
apresentadas inicialmente pela Sra. Secretária Municipal, nos termos do
art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93, e art. 56, Parágrafo Único,
da Lei Federal nº 8.245/91, defiro a prorrogação do contrato a contar do
vencimento em 7/6/2021, por mais 12 (doze) meses, nos termos,
condições e limites da fundamentação supra, no valor corrigido pelo índice
oficial pactuado, apontado pela SecretariaMunicipal de Finanças.

À Secretaria Jurídica e ao Departamento de
Compras e Licitações para as providências de praxe.

Barra Bonita, 3 de junho de 2025.

ML)
MANOEL FABIANOFERREIRA FILHO

PREFEITO MUNICIPAL



 
| cnx-stam CONAM

| Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita

DATA 04/06/2025 SOLICITACAO DE EMPENHAMENTO PAG. 1] 
|RpquESTEnO MODALIDADE DATA CODIGO OBJETO VALOR HOMOLOGACAO ADJUDICAÇÃO

lorpE. SOLICITADA SOLICITACAO DESCRICAO OBJETO DESTINO Nro.EMPENHO|
t Fornecedor : 02523 IMOBILIARIA E ADMINISTRADORASBM LTDA I

I Despesa : 00815 3.3.90,39. 08 244 4007 2149 — ( 6) 0rg:10.01.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOC

I zlemento : 3.3.90.39.1D LOCACRO DE IMOVEIS

I Processo S00030 /2016 Finalidade objeto DESPESAS COM LOCACAO !

|

| Fonte 1 0% TESOURO I

I Cod. Aplicacao: 5100000 ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL I

f

17 Sgc6737 | DISPENSA 00030[ 04/06/2025 | 000.00009.9050-01 I 9.522,72 | |

I 1,-=-— UN | 005933 2025! DESPESAS COM LOCACRO DE IMOVEIS |s.m.D.s. - conserHo ToTELAR | Ê

I Termo de Prorrogacao de Contrato. I

I Locacao de imovel, localizado na avenida Caio Si- |

I moes n.60, nesta cidade, consistente em casa com i

i tres quartos, sala cozinha azulejada, um banheiro |

| . azulejado, area de servicos, despejo, banheiro ex I

Ê terno e garagem para um carro coberta, pelo prazo 1

I Ge 12 meses, destinado para Conselho Tutelar. |     
| Reserva: 2025001420 Total do Empenho 9.522,72  
I Total dos Empenhos : 8.522,72

I ATENCAO: AVISOACONTASILIDADE!!! l 
“ACAO DE NOYA DE EMPENHO requer verificação se existem cotacoes com caso de CONTRATO DE VIGENCIA PLURIANUAL.Assim sendo,| | à presente SOLJ!

[ à despesa devera ser apropriada” pelo COONOGRAMA-FISICO/FINANCEIRO.Anota de empenho devera refletir exclusivamente à despesa do exercicio
| financeiro em curso. O saldo déyera onerar dotacao do orcamento seguinte ( PRINCIPIO DO SERVICO FEITO ). |

1 



CN-SIFPM CONAM

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita

NOTA DE EMPENHO

Fornecedor Codigo

IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA SBM LTDA 02523
C.N.P.J.: 51.522,977/0001-00

Descricao Data Processo Empenho

DESPESAS COM LOCACAO -CONSELHO TUTELAR 04/06/2025 S00030-2016 03894
AV. CAIO SIMOES, 60

Tipo P.M. No. 4897 /2016

ORDINARIO

Fonte 01 TESOURO Desp 00815
C.Apl 5100000 ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL

Processo Contabil

Classificacao
Institucional
OrgaO ...cccccccc...: 10 Secretaria mun.de desenvolvimento social
Unidade Orcamentaria: 01 Fundo municipal de assistencia social
Unidade de Despesa..: 00

Programa de Trabalho
Funcao ....ccccco. : 08 Assistencia social
Subfuncao ,.........: 244 Assistencia comunitaria
Programa ........... : 4007 Gestao da politica de assistencia social
Acao ....ccc.c......: 2149 Programas socioassistenciais

Natureza da Despesa..:
3.3.90.39.10 Locacao de imoveis

Dotacao ......cccccrccc. : 333.000,00

saldo Anterior ..........: 97.258,91

Esta Nota ............0.. : 9.522,72

Saldo da Dotacao ........ : 87.736,19

EMITENTE ORDENADOR DE DESPESA
e   
  No jo

MATEUS VIET MANOEL FABTANO FERREIBA FILHO
ENCARREGADO DE NHO PREFEITO MUNLGIÉAL

CPF-332.560% B-28 CPF-074.826.538-48

 



   

DIVISAO DE ADMINISTRAÇÃO— SETOR DE COMPRAS
PRAÇA: Nhonhô de Salles, 1130 — Centro — Barra Bonita — Cep: 17340-000

FONE (14) 3604-4000 — Ramial 4023 — FONE/FAX (14) 3641-4001
C.N.P.J. 46.172.888/0001-40

FOLHA i

b  
FORNECEDOR:02523 IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA SBM LTDA   

    
    C.N.P.J. :51.522.977/0001-00 PEDIDO DE COMPRA

ENDERECO  :RUA PRUDENTE DE MORAES 922 No. 001405 /2025 - 01
CIDADE :BARRA BONITA Data 04/06/2025
BAIRRO : CENTRO UF: SP CEP: 17340-000 Processo S00030 /2016
INSC.EST. : FONE: 3604.3400 FAX: 3604.3400

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL
001 1,0040 UN 000.00000.9050-01 DESPESAS COM LOCACAO DE IMOVEIS

Termo de Prorrogacao de Contrato.
Locacao de imovel, localizado na avenida Caio Si-
moes n.60, nesta cidade, consistente em casa com

tres quartos, sala cozinha azulejada, um bantieiro
azulejado, area de servicos, despejo, banheiro ex

terno e garagem para um carro coberta, pelo prazo
de 12 meses, destinado para Conselho Tutelar.s a 16.324,6800 16.324,68

=

DISPENSA DE LICITACAO $.030/2016 TOTAL
“ 16.324,68

PRAZO DE ENTREGA: 1? MESES ELF. EMITIDA COM VALOR TOTAL DO PROCESSO SENDO A EXECUCÃO PLURIANUAL

LOCAL DE ENTREGA: PRACA NHONHO DE SALLES, 1.130 (PREFEITURA)

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONF. CONTRATO ORGAO: 10.01.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

OBSERVAÇÕES: REQ.6737 - IMOVEL DO CONSELHO TUTELAR 
1º VIA - CONTABILIDADE
2º VIA- FORNECEDOR
s Vl,

4º VI  LMOXARIFADO
ICITAÇÕES/COMPRAS

Bº VIA- ATRIO 
 

OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS DEVERAO ESTAR RIGOROSAMENTE DE ACORDO COM ESTE PEDIDO, SENDO PASSIVEL DE DEVOLUÇÃO, CASO NÃO ATENDAM AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS;O

NUMERO DESTE PEDIDO, OBRIGATORIAMENTE, DEVERA CONSTAR NO CORPO DA NOTA FISCAL; A ADMINISTRACAO NÃO SE RESPONSABILIZA PELA ENTREGADE MATERIAIS EM LOCAIS DIFERENTES

AO CITADO NO PEDIDO.   



AM 0RS
PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE BARRA BONTT
 
 

  
** TERMO DE PRORROGAÇÃOCONTRATUAL **

Pelo presente instrumento, de um lado MARIO LUIS BIAZZETTI, portador do
CPF/MF nº 710.503.298-72, representado pela IMOBILIÁRIA E ADMINISTRADORA
SBM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.522.977/0001-00, por seus procuradores
FLÁVIO ROMANINI DE OLIVEIRA, portador do RG/SP nº 24.488.124-8 e CPF nº
191.528.788-05 e PRISCILA OTOBONI VEGUIN, portadora do RG/SP nº 26.674.138-1 e
do CPF nº 252.588.898-74, conforme instrumento de procuração, doravante denominado
LOCADOR, e, de outro lado, o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA, entidade de Direito Público interno, representado pelo Prefeito MANOEL
FABIANO FERREIRA FILHO, denominado LOCATÁRIO, têm entre si justos e

contratados o seguinte:

1 - Por meio de contrato de locação, integrante do Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação nº 4.897/2016, o LOCATÁRIO alugou do LOCADOR um imóvel
localizado na Avenida Caio Simões, nº 60, nesta cidade, consistente em casa com três
quartos, sala, cozinha, um banheiro e área de serviço, despejo, banheiro externo e
garagem, visando cedê-lo para uso do Conselho Tutelar do Município.

2 - Havendo interesse do LOCATÁRIO e concordância do LOCADOR, que
aceitou a renovação (processo administrativo de nº 5.455/2024), pelo presente
instrumento e na melhor forma do Direito, e com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei
Federal nº 8.666/93, e art. 56, Parágrafo Único, da Lei Federal nº 8.245,91, as partes
resolvem nesta oportunidade aditar o ajuste primitivo, a fim de que o prazo de locação
seja:renovadopor mais 12 (doze) meses, com início em 7 (sete) de junho de 2025 (dois
mil e vinte e cinco) e término em 7 de junho de 2026 (dois mile vinte e seis).

3 - Pela locação objeto deste termo, o LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR a
importância contratada, agora corrigida pelo índice oficial pactuado (IGPM, 7,02%), de R$
1.360,39 (mil e trezentos e sessenta reais e trinta e nove centavos) mensais, totalizando
R$ 16.324,68 (dezesseis mil e trezentos e vinte e quatro reais e sessenta e oito

centavos), na mesma forma e condições iniciais.

4 - Ficam ratificadas e mantidas todas as demais disposições contratuais
anteriores, aqui não expressamente alteradas ou modificadas.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4
(quatro) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas.

Barra Bonita, 4 de junho de 2025.

LOCADOR: / Nie:LSDenonnte)
| MARIO LUIS BIAZZETTI

OBILIÁRIA E ADMINISTRADORASBM LTDA
Flávio Roraninide Oliveira - Priscila Otoboni Veguin - Procuradores

LOCATÁRIO:É ADLí : a DT imi

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
MANOEL FABIANO FERREIRAFILHO - Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

: /
À 1,

Leiu,MonheSecretário Adjunto dé Justiça e Cidadania

/,
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA

BONITA n
Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nf

144/2025; Dispensa de Licitação nê 5,545/2025;
Contratante: O Município da Estância Turística de Berra
Bonita; Contratado: imobiliáriae AdministradoraSBM Lida;
Objeto: Havenda interesse do Município locatário e
concordância do locador, pelo presente instrumento e na
melhor forma de direito, e com fundamento no art. 24,
inciso à, da Lei Feseral nº 8.666/03, as partes resolvem
pemover o aditamento av ajuste primitivo, a fim de
prorrogar o prazo para locação, agora corrigida pelo (GPM;
valor do Contrato: R$ 16.324,68; Vigência do Contraio: 12 

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº
145/2025; Dispensa de Licitação nº 4.143/2025:
Contratante: O Município da Estância Turística de Barra
Bonita; Contratado: Imobiliária e AdministradoraSEM Ltday

Objeto: Havendo duteresse do Municipio locatário e
concordância do lovador, pelo presente instrumento e ne
melhor forma de direito, « com fundamento no art. 24,
intiso X, da Lei Fedaral nº 8.666/03 e artigo 56, parágrafo
único, da Lei Federal nº 8.245/B1, as partes resolvem
promover q aditamento ao ajuste primitivo, a fim de
ampliar o prazo para locação, agora corrigida pelo IGPM;
Valor do Contrato: R$ 22.931,16; Vigência do Contrato: 12
meses; Data do Contrato: 10/08/2025.

Extrato de Pryrrogação de Contrato: Contrato nº
146/2025; Pregão Presencialnº 032/2022: Contratante: O
Município da EstânciaTurísticade Barra Bonita; Contratado:
RigparMult Service ltda Me; Objeto: Atendendo solicitação
do Secretárioe havendo concordânciada contratada, pelo
presente instrumentoe na melhor forma de direito, € com
fundamento no ariigo 57, inciso 1, da Lei Federal nº
8.666/03, as partes resolvem prorrogar o contrato,
atualizada pelo IPCA; Valor da Contrato: R$ 35.630,37;
Vigência do Contrato: 08 mseses; Data do Contrate:
18/06/2025.

Extrato de Contrato: Contrato nº 247/2025; Dispensa
de Licitação nº 5.355/2025; Contratante: O Município da
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Maria do
Alívio Sousa Ferreira; Obieto: Contrataçãode um professor
de apoio e Intarprete de libras (língua de sinais) para
atendimento de aluno com necessidades educacionais
especiais: Valor de-Contrate: R$ 15.850,00; Vigência do
Contrato: até 31/12/2025; Data do Contrato: 10/06/2025.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº
148/2025; Convite º 007/2023; Contratante: O Município
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Marbrus
Comercial de Peças e Acessórios Ltda Epp; Obieto:
Atendendo solicitação da Secretaria é havendo
concoriância da contratada, pelo presente instrumentoe
sa melhor forma de direto, e com fundamento no artigo

57, inciso Il, da Lei Federal nº 8.666/03, as partes resolvem
prorrogaro contrato, para execução serviços contratados,
reajustada pelo IPÇA; Valor do Contrato: R$ 159,495,06;
Vigência do Contrato: 12 meses; Data do Contrato:
11/06/2025.

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA
BONITA

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 4.278/2025
PENALIDADEADMINISTRATIVA

ERITAL Nº 003/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOSNº

80001/2025
O Prefeito do Município da EstânciaTurística de Barra

Bonita torna público para conhecimento de todos os
interessados, que acolhe os atos do procedimento
administrativoe declara rescindindoo contrato, aplicandoà

empresa T.P.SEltda Epp, a penalidade administrativa de
impedimentode ficitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de Barra Bonita pelo prazo de 53 ftrés)
anos, com fundamento no arilgo 156, Inciso |, da Lei
Federat nº 14.133/2021, é item 9.2.3. do edital e cláusula
B4. da Ata de Registro de Preços. Barra Bonita, 10 de junho
de 2025. Manoel Fabiano FerreiraFilho, PrefeitoMunicipal.   ] pa io d

PORTARIANESB/2025

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICOAQ
CARGO DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO, QUE ESPECIFICA

PAULO ROBERTOMARTINI, SUPERINTENDENTEDO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA
BONITA, NO USO DE SUASATRIBUIÇÕESLEGAIS,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica NOMEADOo 5r. RonaldoFrancisco

Gareia, sob matrícula 521, ao cargo público de provimento
sem comissão de Diretor da Estaçãode Tratamentode
Água e Esgotodo ServiçoAutêncmo de Água e Esgoto de
Barra Bonita - 5P (S4ÃE), sob regime jurídico-
administrativo, cor fulgro na Lei Complementar nº 202, de
31 de março de 2025.

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução
da presente Portaria correrão por conta das dotações
consignadasno orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadasem ocasião oportuna e se necessário.

Artigo 32 - Fica o Departamento de Recursos
Humanosdutorizatoq procederàs anotações necessárias
nos documentos de servidor público comissionado ora
nomeado, para os devidos fins legais.

Artigo 42 - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação,revogadas as disposições em contrário.

Barra Bonita - SP, 20 de Junho de 2025,

PAULOROBERTOMARTINI

Superintendente do SAAE
Publicada no Átrio desta Autarquia nesta presente

xao rnnim 5 a

PublicaçãoCueialdo Municipiode Barra Bonita,canduraersenia 6 Lei OrgânicanºTEROSLAde 26 ds abri de abai
DilrioOficial assinadodisfimenteconlsemaMPnt 2,2002, de 2001, e Lai 16453, de 2020, gerantindo autenticidade, validade jinítica e integriiade.

 
ParaconferirDoriginal,acesse!hitps:/âvaydias.combr/verficador/e535-29ta-Dh66-9360-15
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Publicado na Edição de 13 de junho de 2025 | Caderno Municípios | Seção Atos Municipais

Extrato de Contrato

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 144/2025; Dispensa de Licitação nº 5.545/2025;
Contratante: O Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Imobiliária e

Administradora SBM Ltda; Objeto: Havendo interesse do Município locatário e concordância do
locador, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, é com fundamento no art. 24,
inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem promover o aditamento ao ajuste primitivo, a

fim de prorrogar o prazo para locação, agora corrigida pelo IGPM; Valor do Contrato: R$ 16.324,68;
Vigência do Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 04/06/2025.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 145/2025;Dispensade Licitação nº 4.143/2025;
Contratante: O Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Imobiliária e

Administradora SBM Ltda; Objeto: Havendo interesse do Município locatário e concordância do
locador, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, é com fundamento no art. 24,
inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 56, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.245/91, as partes
resolvem promover o aditamento ao ajuste primitivo, a fim de ampliar o prazo para locação, agora
corrigida pelo IGPM; Valor do Contrato: R$ 22.931,16; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do
Contrato: 10/06/2025.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 146/2025; Pregão Presencial nº 032/2022;
Contratante: O Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Riopar Mult Service Ltda
Me; Objeto: Atendendo solicitação do Secretário e havendo concordância da contratada, pelo
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo:57, inciso Il, da Lei

Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, atualizada pelo IPCA; Valor do Contrato:
R$ 35.630,37; Vigência do Contrato: 06 meses; Data do Contrato: 10/06/2025.

Extrato de Contrato: Contrato nº 147/2025; Dispensa de Licitação nº 5.355/2025; Contratante: O

Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Maria do Alívio Sousa Ferreira; Objeto:
Contratação de um professor de apoio e interprete de libras (língua de sinais) para atendimento de
aluno com necessidades educacionais especiais; Valor do Contrato: R$ 19.950,00; Vigência do
Contrato: até 31/12/2025; Data do Contrato: 10/06/2025.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 148/2025; Convite nº 007/2023; Contratante: O

Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Marbrus Comercial de Peças e

Acessórios Ltda Epp; Objeto: Atendendo solicitação da Secretaria e havendo concordância da
contratada, pelopresente instrumento e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 57,

inciso ll, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, para execução serviços
contratados, reajustada pelo IPCA; Valor do Contrato: R$ 159.495,00, Vigência do Contrato: 12 meses;
Data do Contrato: 11/06/2025. 

Este documento pode ser verificada pelo código 2025.06.12.3.1,50.1.25.1142936-

seosm EMhitps://wwwdoe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinadodigitalmenteconformeMP nº 2.200-2/2001, cê
que institui a Infraestruturade Chaves Públicas(ICP-Brasil). a14



TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIODA ESTÂNCIA TURÍSTICADE BARRA BONITA.

CONTRATADO: IMOBILIÁRIA E ADMINISTRADORASBM LTDA.

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 144/2025.

OBJETO: Locação do imóvel situado na Avenida Caio Simões, nº 60, nesta
cidade. É

é TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: Emir

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo
Tribunal de Contas do Estado de SãoPaulo, cujo trâmite:processual ocorrerá
pelo sistemá eletrônico; :

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e csitraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões,. mediante regular
cadastramefito no Sistema de Processo Eletrônico, er.“consonância com o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; .

c) além dé disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados fio Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunalde Contas do Estado de São Paulo, em confórinidadecomo artigo
90 da Lei Câmplementar nº 709, de 14 de janeirode 1993, iniciando-se, a
partir de então, a contagem dos prazos processuais, “conforme regras do
Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela: contratante e e
interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro
Corporativo! TCESP- CadTCESP”, nos: termosprevistos. no Artigo 2º das
Instruções inº 01/2020, conforme “Declaração (ões) ' de Atualização
Cadastral” anexa (s);
e) é de exclúsiva responsabilidade do contratado manter-seus dados sempre
atualizados... :

  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
É

a) O acompanhamento dos atos do processo até sei julgamento final e

consequente. publicação; .

b) Se for ocaso e de nosso interesse, nos prazos e. nas formas legais e

regimentais; exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que,mais

couber. “ /N
Barra Bonita, 04 de junho de 2025.

Bem

%;

BS



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA

R
AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 4

Nome: Manoel Fabiano Ferreira Filho.
Cargo: Prefeito Municipal.
CPF: 074.826.538-48.

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Manoel Fabiano Ferreira Filho.
Cargo: Prefeito Municipal.
CPF: 074.826.538-48.

RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Mancel Fabiano Ferreira Filho.
Cargo: Prefeito Municipal.
CPF: 074.826.538-48.

LaosMUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DEBARRA BONITA
MANOEL FABIANO FERRE, FILHO >Prefeito Municipal

Pela contratada:

Nome: Priscila Otoboni Veguin. Nome: Flávio Romanini de Oliveira
Cargo: Procuradora. Cargo: Procurador.
CPF: 252.588.898-74. CPF: 191.528.788.05.

setores HO
IMOBILIÁRIA E ADMINISTRADORASEM LTDA

Priscila Otoboni Veguin - Flávio Romanini de Oliveira
Procuradores

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Manoel Fabiano Ferreira Filho.
Cargo: Prefeito Municipal. -

CPF: 074.826.538-48. MS
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA PÚRISTICA DE BARRA BONITA
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO -Prefeito Municipal



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DEBARRA BONITA
56

GESTOR (ES) DO CONTRATO: ) od

Nome: Camila Zerlin Segura Serotini.
Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social
CPF: 410.128.048-79.

MUNICÍPIO DA ESTÁ TURÍSTICA DE BARRA BONITA
CAMILA SEGURA SEROTINI

 



CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Órgão: Município da Estância Turística de Barra Bonita.   Nome . ManoelFabiano Ferreira Filho

Cargo | Prefeito Municipal

CPF nº 074.826.538-48 
Periodode gestão 01/01/2025 a 31/12/2028

 
   
As informações pessoais do responsável estão cadastradas nó módulo eletrônico do

Cadastro- TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020,

conforme “Declaraçãode Atualização Cadastral”, ora anexada.

UE)
Manoel Fabiano-Férreira Filho

Prefeito Municipal

 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO %)

Declaração de Atualização Cadastral 
Eu, MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, CPF 074.826.538-48,atesto que na data
de 03/01/2025 às 09:59:15 minhas informações pessoais perante este Tribunal
encontram-se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

* Nome Completo;

* CPF;

"RG,
* Data de Nascimento;

* E-mail institucional;

* E-mail pessoal;

* Telefone Celular

* Endereço Residencial.

Atesto tanibém que o endereço de e-mail manoelfabianoQhotmail.com,indicado
como endéreço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de-autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

67CBABSFBA113E12CFDF9F8467088A2A4921F87CAZBEEED82EAEB729A5 
Esta declaração foi certificada e sua autenticidadeé garantida pela chave

bbc0018e-d667-40eb-965e-43314aec4320

Para conferência, acessehttps:/luww4tce.sp.gov.briverificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentadoao lado.  

   



CADASTRODO RESPONSÁVEL

Órgão: Municípioda Estância TurísticadeBarraBonita.    
 

Nome CamilaZerlin SeguraSerotini

Cargo SecretáriaMunicipal de AssistênciaSocial

CPF nº 2 d10.12804879 ”
Período degestão | 01/01/2025 SIDA    

  inódulo eletrônico do

Cadastro.TCESP, conforme previsto no Artigo 2ºdas Instruções nº 01/2020,

conforme“Declaração deAtualização:Cadastral”, ora anexada. -        rlit Segura Serotini
Secretária iicipal deAssistênciaSocial



2%TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral 
Eu, CAMILA ZERLIN SEGURA SEROTINI, CPF 410.128.048-79, atesto que na data
de 04/02/2025 às 08:09:11 minhas informações pessoais perante este Tribunal
encontram-se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

* Nome Completo;

* CPE;

“RG;
* Datã de Nascimento;

« E-mail institucional;

* E-mail pessoal;

* Telefone Celular

« Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail camila.zerlinGDgmail.com,indicado como
endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que
é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de-autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

OD4ASFAÁS21128A5AGDA17971A20B9D11A4BAF1EFEASBF01B8CO53CBE9

OS 
Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

fbfe2a11-6b20-4137-hb2c3-4ab310543625

Para conferência, acesse https:/Awww4.tce.sp.gov.briverificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo GR Code apresentadoao lado.  

   



CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Órgão: Município da Estância Turística de Barra Bonita.   Nome Priscila Otoboni Veguin.

Cargo | Procuradora.

CPF nº 252,588.898-74. 
Período de gestão    Nome . Flávio Romanini de Oliveira.

Cargo Procurador.

CPF nº : 191.528.788.05. 
   

Período de gestão 
As inforniações pessoais do responsável esta cadastrada nó módulo eletrônico do

Cadastro: TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020,

conforme“Declaração de Atualização Cadastral”, ora anexáda,

du LA OS bom)
Priscila Otoboni Veguin

Procuradora,

  
Flávio Romemhi de Oliveira

Procurador.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO ) |

Declaraçãode Atualização Cadastral 
Eu, PRISCILA OTOBONI VEGUIN, CPF 252.588.898-74, atesto que na data de
25/03/2024 às 13:38:34 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constandoos seguintesdados:

* Nome Completo;

* CPF;

“RG;
* Data;de Nascimento;

* E-mail institucional;

* E-mail pessoal,

» Telefone Celular

* Endereço Residencial.

Atesto também que o endereçodé e-mail priscila.otobonigmail.com,indicádo como
endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contató com.o Tribunal, e que
é minha responsabilidademantê-lo atualizado no caso de qualqueralteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

6F9945C914B2AAF1EBADBBC399075A2717FD922C72FEBSCBFCF5B44390D  
 

     Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

0833dftc-5b50-4711-8274-906265503175
Para conferência, acesse https:/junwin4.tce.sp.gav.briverificacao-documentos

e insiraa chave acima, ou acesse pelo OR.Codeapresentadoao lado.  



4

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral 
Eu, FLÁVIO ROMANINI DE OLIVEIRA, CPF 191,528.788-05, atesto que na data de
28/03/2024 às 08:20:18 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontrar
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

* Nome Completo;

- CBF,

“RG;
* Data de Nascimento;

* E-mail institucional;

* E-mail pessoal;

* TelefoneCelular

* Endereço Residencial.

Alesto também que o enderaço de e-mail flaviofbimobiariasbm.com.br, indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, & 0 endereço de comiato com a Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizadono caso de qualquer alieração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP.

GIAFEBAÇ6S7C9BF58237900BCB1D33F588653167C9FFIOAGZSELIGG IER

  
Esta declaração fo! certificada e sua autenticidadeé garantida pela chave

23553206-3e02-47196-9035-177406adlS6i5

Para conferência, acesse https:/Imunva.tcs.sp.gov.briverificacao-documentos
e Insira & chave acima, ou acesse pelo OR Code apresentadoao lado,

a HE 
“BN



              
                         

          
    



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOSFEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IMOBILIARIA E ADMINISTRADORASBM LTDA
CNPJ: 51.522.977/0001-00

Ressalvado:o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam. pendênciasem seu nome, relativas a créditos tributáriosadministrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão'é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõessociais previstas
nas alíneas 'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24de julho de 1991.

A aceitaçãodesta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br>ou<http://Anwwpgfn.gov.br>. :

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:30:58 do dia 28/03/2025 <hora e data de Brasiília>.
Válida até 24/09/2025.
Código de controle da certidão: F9AB.3167.41AA.A41C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voitar Conjeiianiia  
CAIXA
CAIXA EDONÔNICAFEDERAL

Certificadode Regularidade
do. FGTS - CRF

Inscrição:  51.522.977/0001-00

Mes IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA SBM LTDA EPP

Endereço:  R PRUDENTE DE MORAES 922/ CENTRO / BARRA BONITA / SP/
17340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art: 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,certificaque, nesta data,
a «empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, 
O “presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/06/2025 a 06/07/2025 
Certificação Número: 2025060701380391906159

Informação obtida em 11/06/2025 07:05:42

A «utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site, da Caixa:
Www.caixa.gov.br “
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